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ESTADO DO PIA Í 
SÃO .JOÃO DA FRO TE IRA- PI 
SE RETARlA M N. OE SA D E 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua 07 d o OuttJbro. S/Nq, - ientto 

RESOLUÇÃO NII 01, de 2.8 de janeiro de 2021 - CMS/SJF 

Dispõe sobre a nameaç/Ja da Comls:rõo Eleitoral póro a 
pr,xesso de €/elçtJo e Posse da Conselho MunldpoJ de Sar'Jde de 
Siio João d<1 Fronteiro-PI período Z0Z:r./20Z3. 

o cons lho Munldp:,I de Saõd e de SIio Jo o da Fronteira. no uso das prerrogativas 
conferidas pela lei Federal n • 8.142 de 28/12/1990, L i Mur,icip I n• 10 d 12/05/1997, 
reformulada pela lei n~ 1s1 de ,()S/06/2015, Resoluções 453 d e 10/05/2012, e 554 de 
1S/09/2017 do Conselho Nacional d e Saúde; 

- Considerando o disposto nos artl30s 69, 70, 71 do Regimento Inte rno; 
- Gooulderando a reunião ordinária do dia 28 de Janeiro de 2021. 

RESOLV E: 

Art. 11 Nomear. d en t ,.e- os membro.-s do c-onselho mun ic:ipêtl. de :s.aVd,. • ..; Comis:S~Qi 
Eleitoral para coordenar o p,ocesso de e leiç:ão e posse dos. novos conselheiros d e saúde de:, 
munlerpio d o João da Fronteira. 

An. 2• Para a compo~ição da Cornlss o sor~ o nome dos 03 (irésJ conselheiros, 
obedecendo o disposto no artigo 59 do re1imento interno e aprovado em plenária~ onde 
ficou ;i$slm C'~~b leeldo: 

• luis Marcelo Uchõa de Sousa • Coordenador 
. , Erna ndo de Araújo Card0$o - 19 Secretá rio 
• Marfa Goreté Fausto d" Silva • 2" S •c;eblrio 

Art. 3!0' A e.omissão terá a, responsabi l idade de conduzi r e supctvision:ir todo o 
pf'ocesso ele•tora l, até a po:s.se das conselhei ros e'leltos. 

Art. 4• Ut~ rcsoluçtlo e ntra cm vigor na data de sua publloaç!lo. 

São Jo i1io da Fron teiira-PI,. 28 janeiro d é! 2021. 

-&it~ .fu,'tfi.0p- (,o.,.~ 
Deyvaóla Cardoso Gomtt "17" '· 

Pnosldent,e do CMS/SJF 

l'iomolog,o 3 prc,sen(e Rec.solução em 

liJ~v Joio Gal b,e; · · s. Sant os 
Scç,- -t~ - ,c:i· pai de· saUde 

Estado do Piauí 
Prefeitura M unicipal de ão Gonçalo do Gurguéia 
CGC-: O l ,6l l.607 1- 9> -A•. S1o G>-ro. , ' - e;..,.,. - ai': 6-1, Q9J-OOO 
São G 011Çalo do Gw:guéia - PI 

Portaria n." 40/2021 !lo Gonçalo do Our:suéia - Pl , 1 de fevereiro 2021. 

Dispõe sobn: a Nomeação de Wílllam de Lirnu 
Moreira, para o Cargo de A$ses:,,;,r da SecrelÃria de: 
Agricullura do Munic!pio de SIio Gonçalo do 
Gurguéta. 

O 'Prefeito MW1i.Cipàl de ão Gonçalo do Ourguéia - PI, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânico do Município. 

RESOLVE: 

Att. 1 -• • Nomeia o Senhor. WiHirun de Limo Moreiro ponodor do CPF sob 
n .014.278.721 -39, paro. o cargo de Assesso r da Secreráriá de A gricultura do Munic(pio 
de Soo Gonçulo do Ourguciu-PI. cm conformidade com a lc:gisl.a~o vigenle desse 
Muniçipio-. 

/\ri" 2.0 • Revogadas fi disposições em contrário, esta portaria tem cfcit s 
re troativos de O 1/02/2021 . 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Oonçi,Jo do Gurguéla-Pl. 19 de j aneiro de 2021 . 

Publique-se e umpra"SC. 

Pu.u.to L ~losa 'ogucira 
Prefeíto Municipàl 

U J Estado do Piauí 
~ ... rr- Prefeitura Municipal de ão Gonçalo do Gurguéia 

siõ'<ióNc:ALO u;r:ot.~l.!b(fl,OOOl-qi-A, .. :lo<lm1"'1. . \ teu"' llf:1,.1w M I 
DO GURGIJEIA GooÇ3lo 00 Gu~uf - PI 

ATO 

O Prefei.to Municipal de iio Gon\'àl .. do G11rg11fü1, E,slado do Piaui. 

no uso de suas otri buiç-0cs .legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Mur1íc ipio ilo 

Gonçalo do Gurgueia, Estado do Piauí. 

Considerando a so li citaç-ão de ioença sem Vcncimen.10 reita pela 

ervidor.t. Ed11a Lacerda Lima. do cargo Au iliar de serviços Gerai 40 horas. do 

Município de ão Gonçalo do Gurgueia- PI. 

RESOLVE: 

Conceder Licença sem Vcncimcnlo pdo periodo de OI (um) ano. 

c-0ntm1do desta data a ervidora Edna Lacerda Lima. 

Este ato entrara em vigor na dara de sua publicação. fica11do revoGadas as 

di ' po ições ~m contrario. 

São Gonçalo do Gurguéia - Pl ,01 de fevereirode 2021 . 

Registre-se, 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paulo Lus!ÔsNogueira 
Prefeito Muntclpa1 

~ Estado do Piauí 
o ' ~ Prefeitura lunicipal de São Gonçalo do Gurguéia 

siô'iioNçÃ'.Lo CGC:01.612.607.0'JOl-95-Ai . ÍOOi1\IO. ', - ..,,,ro-Cl:l':64.9\l -OU 
Do GUAGUEIA ._ • Gonçalo do Gurgué' - PI 

ATO 

O l'~feito Municipal de São Gonçalo do Gurguéla, E tado do l'iaul. 

no uso de suns atribuições lega.is. que lhe coníere a Lei Orgânica do Municipio ão 

Gonçalo do Gurgueia. stado do Piauí. 

Considerando a solici1ação de Licença sem Vencimento íci ta pelo 

er idor. culon Ncre Moreira do cargo Agente de ~ndemias 40 hora.<;_ do unicipio

Jc àu urn;11lo do Gurgueia- PI. 

RESOLV 

Conceder Licença sem Vencimento pelo período d • 01 (um ano 

contando desta data a ervidor Neulon crcs More ira" 

, te alo entrara em vigor na data de sua publicaç:lo. ficando revogadas as 

disposições cm contrário. 

São Gonçalo do Gurguéia - P I, 01 de fe\lereiro de 2021 . 

Reglstre-se, 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paulo Lu{tôsâõgüeira 
Prefeito Municípal 


